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ATA 344

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.
Aos três de setembro de 2024, no CCI, Rua Tupinambás, s/n, Bairro Vista Alegre,

Mafra , realizou-se a reunião ORDINÁRIA do CMAS, conforme a pauta do ofício nº

12/2024/CMAS. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra

Helena Turnes e Suplente Andréia Gaudêncio Rauen Nardo – Secretaria Municipal de

Assistência Social e Habitação; Titular Alci Terezinha Leite – Secretaria Municipal de

Saúde; , Titular Ana Cláudia de Souza Domingues- Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, Titular Tiago Michael Fernandes de Andrade, da Secretaria

Municipal de Administração, Titular Carla Juliana Rodrigues Martins, Secretaria

Municipal de Fazenda e Planejamento e Suplente Miguel Santos Gomes, da

Secretaria Municipal de Agricultura e Interior. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E
SUPLENTES REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS:
representantes das Entidades da Rede Sócio-assistencial: Titular Edson Eckel e

Titular Cleonice da Silva e Souza, e Suplente Mariza Decol Weck Mattoso; e
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES E ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES

DO SUAS: Titular Cláudia Regina Cordeiro e Suplente Paulo Roberto Krzezinski.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: Aderli Neumann.
Outros Participantes: conforme lista de presença. Vice presidente Edson Eckel, após

a conferência de quórum, iniciou a reunião colocando em aprovação a ata 343,

referente à reunião plenária de agosto, enviada previamente pelo aplicativo do grupo. A

ATA 343 foi aprovada por todos os conselheiros presentes.Solicitado a leitura dos

documentos ENVIADOS pelo Conselho, sendo: Ofício Nº 12/2024 de CONVOCAÇÃO

da presente reunião; Memorando n°15.624/2024 solicitando ao setor de Comunicação

a publicação em DOM das Resoluções nº 07 e 08 deste Conselho. Solicitada a leitura

dos documentos RECEBIDOS: Ofício n° 134/2024/MDS/CNAS que encaminha arquivo

digital do relatório de entidades de assistência social certificadas ou com certificado

válido dos primeiros e segundo trimestre de 2024. Conselheiro Edson esclareceu aos

presentes que a manutenção do CEBAS é muito mais um documento contábil do que a
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execução dos serviços propriamente dito. Erros na/da contabilidade podem gerar

problemas na manutenção da certificação, principalmente na questão de apontamentos

da gratuidade dos serviços ofertados pelas instituições; Ofício Circular nº

07/2024/CEAS que destaca as atribuições do CMAS em relação ao registro e

concessão de certificação das entidades OSC, de acordo com a Tipificação, LOAS e

PNAS.O documento foi lido apenas os parágrafos grifados pelo Estado e

disponibilizado para todos os conselheiros no e-mail do Conselho. Recebido do CEAS

Resolução nº001/CMDM/ conjunta/Interconselhos que trata de 14 recomendações a

cerca do atendimento ao público LBTQIA+ para situações de violência sexual contra

meninas, mulheres e LBTQIA+. Memorando n° 15.594/2024 da Secretaria de

Educação, Esporte e Cultura indicando Ana Cláudia de Souza Domingues como Titular

e Estela Maris Bergamini Machado como suplente, E-mail recebido da assessora para

a assistência social da AMPLANORTE, senhora Maria Luiza Milani, sobre atendimento

BBÁgil, sistema já informado neste conselho, esclarecendo via 05 documentos a forma

de prestação de contas dos recursos da AS que deixa de ser realizado pelo

demonstrativo sintético e passa a ser no sistema BBÁgil; Ofício nº 140/APAE/2024

encaminhando os ajustes no plano de trabalho da entidade solicitado pela comissão

de inscrição e fiscalização de entidades em ofício circular anterior, recebido Convite
do NUMEP/Mafra, via grupo de aplicativo do CMAS, para IV Encontro de

Trabalhadores do SUAS de Mafra, a ser realizado dia 10 de setembro de 2024, no CCI,

com início às oito horas e encerramento às dezessete horas. O encontro é obrigatório

para todos os trabalhadores da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

e o CONVITE é para todos os Conselheiros deste conselho. DELIBERATIVOS: AS

Andreia do CREAS apresentou em tela o protocolo de atendimento de PSR de Mafra.

Já apresentado em 2021 para o CMAS foi revisado e atualizado e está novamente em

análise por conselho. Após a leitura na íntegra, foi colocado em votação. AS Maike,

do CRAS Central, registrou as expressões nas falas de cobranças recebidas sobre a

presença de moradores de rua na cidade , onde são cobradas ações como “dar um

jeito na pessoa”. Esclareceu que depende da decisão da pessoa em situação de rua, e

que nem mesmo a Polícia Militar pode “dar um jeito”. Conselheiro Edson registrou um

caso recente de ligação de empresa para retirar PSR que “a prefeitura não retirou”.
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Edson esclareceu a orientação feita para a pessoa solicitante. AS Maike relatou o

atendimento especial em dias de frio e esclareceu a negativa das pessoas para

receber qualquer atendimento. Foi relatado também o compadecimento das pessoas

sobre os casos, mas que depois de acomodadas as PSR, não há mais interesse ou

compadecimento sobre o sujeito. Edson comentou sobre a condição mental, familiar,

conflitos, entre outros, que geram estas situações. Registraram o aumento de PSR, de

bolsões de uso de crac e também registrou que Mafra está organizada em relação a

outros municípios, principalmente dentro da Amplanorte, o que acarreta a chegada de

mais PSR para Mafra. Sugeriu e solicitou um documento específico sobre este tema

para os demais municípios para avaliar e providenciar ações conjunta na região.

Sugerido um ofício ao secretário executivo da Amplanorte, senhor Hélio Daniel.

Colocado em votação o protocolo, após as considerações, o mesmo foi APROVADO
dentro da política de assistência social do município de Mafra e será publicada uma

Resolução do Conselho. PALAVRA ABERTA: AMADEV ofertou pastel para dia 11

de outubro e trará convites na próxima reunião. APAE divulgou seu evento de venda

de almoços com festa no dia 07 de setembro sendo que ao final do dia haverá

tradicional buchada. Edson comentou que para a praça de alimentação das festas de

07 e 08 de setembro se considere um espaço para as barracas das entidades

venderem seus produtos. Coordenadora do CRAS Central, Adriana Martins, convidou

aos presentes para a GIC - Gincana de Integração Inter Comunidades - e explicou no

que consiste a gincana e suas atividades. Vice presidente agradeceu a presença de

todos e confirmou a próxima reunião plenária em 01 de outubro no Conselho Tutelar.

Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada e a lista de presença faz parte da

presente ATA, digitada por Sandra Helena Turnes, secretária do Conselho Municipal de

Assistência Social e Habitação.
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